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08/02/2023, 14:54 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.880.650/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/12/2015

NOME EMPRESARIAL
INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DELEGADO LEOPOLDO BELCZAK

NÚMERO
2783

COMPLEMENTO
APT 01 ANDAR 01

CEP
82.810-060

BAIRRO/DISTRITO
CAPAO DA IMBUIA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
VANESSA@INOVECAPACITACAO.COM.BR

TELEFONE
(41) 9584-7059

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2023 às 14:54:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo CNPJ (0650022)         SEI 19.09.02324.0010192/2023-46 / pg. 35



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029049407-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.880.650/0001-74
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/01/2023 13:34:53)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.880.650/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:31 do dia 05/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2023.
Código de controle da certidão: 5207.FDA7.F89F.0915
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo Certidão federal (0650028)         SEI 19.09.02324.0010192/2023-46 / pg. 37



Anexo certidão municipal (0650033)         SEI 19.09.02324.0010192/2023-46 / pg. 38



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 23.880.650/0001-74
Certidão nº: 40299235/2022
Expedição: 16/11/2022, às 16:56:42
Validade: 15/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.880.650/0001-74, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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O diferencial da INOVE e de seus cursos e eventos 

 Os programas são elaborados a partir de necessidades atuais do setor público, sempre 
acompanhando inovações legislativas; 

 Os eventos e Cursos englobam aspectos gerais e práticos, conduzindo nossos clientes 
ao alcance de seus objetivos; 

 A metodologia envolve  exposição dialética, simulações,  exercícios individualizados, 
dinâmicas em grupo e esclarecimento imediato de dúvidas práticas e teóricas; 

 Manutenção de um núcleo de estudos permanente, tendo por objetivo a atualização de 
conteúdos e a busca por inovação programática e metodológica; 

 Cursos com reconhecimento nacional, material de trabalho exclusivo, ministrados por 
profissionais devidamente capacitados, em diversas áreas do conhecimento; 

 Distribuição diferenciada da carga horária, de maneira a facilitar a absorção do 
conteúdo; 

 Experiência e confiabilidade de quem está a mais de 10 anos no mercado. 

Fundamentação legal para a contratação de cursos e eventos 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação está prevista no art. 25 da Lei nº 8.666/93 e 
pressupõe inviabilidade de competição. De acordo com o dispositivo: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:” 

Os incisos I, II e III do art. 25 trazem hipóteses de cabimento da inexigibilidade, mas não 
restringem esta forma de contratação direta à caracterização de uma delas. 

Nesse sentido, comenta Marçal Justen Filho: 

“Os incisos do art. 25 apresentam elenco exemplificativo de situações de inexigibilidade 
de licitação. (...) Pode-se concluir, enfim, que outras hipóteses de contratação direta por 
inexigibilidade poderão ser praticadas, mesmo que não reconduzíveis aos casos 
disciplinados pelos três incisos.” 1 

Assim, sempre que caracterizada a inviabilidade de competição, a licitação deverá ser afastada. 

A inviabilidade de competição pode decorrer de ausência total de competidores, em razão de 
existir apenas um particular apto a ofertar o bem pretendido pela Administração, podendo, 
também, decorrer da impossibilidade de comparar objetivamente os diversos objetos similares 
encontrados no mercado, por possuírem natureza técnica e serem, diretamente, produto do 
desempenho do profissional especializado que o executa. 

 
 
 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 7. ed., 2000, Editora 
Dialética: São Paulo, p. 279. 
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Em ambas as hipóteses, a licitação não é o caminho adequado para o atendimento do interesse 
público. Primeiro, porque, havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua finalidade 
principal, qual seja, eleger a melhor dentre várias (art. 2º da Lei nº 8.666/93). Segundo, porque 
as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que estaria em 
descompasso com a determinação do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

Convém transcrever os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello a respeito do tema: 

“São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de uma 
pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência, ao menos potencial, 
entre ofertantes (...). 

“Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam 
coisas desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as características do que se 
pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que a 
Administração almeja”.2 

O entendimento do Tribunal de Contas da União 

O Tribunal de Contas da União, na Decisão nº 439/98, publicada no DOU 23/7/1998, firmou 
entendimento de que: 

“...as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar 
cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de 
servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na 
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, 
combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93”. (Decisão 439/98) 

A colenda Corte afasta, portanto, a necessidade de realizar licitação, admitindo a contratação 
direta por inexigibilidade fundada no art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 

 
 

A configuração da inexigibilidade de licitação no caso concreto 

O inciso II do art. 25 estabelece: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: (...) 

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; (...) 

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

 

2 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. “Curso de Direito Administrativo”, 14. ed, 2003, Malheiros Editores: São Paulo, 
p. 493-492. 
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outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato”. 

Ainda: 
 
 

“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: (...) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

Do texto legal, extraem-se como requisitos para a configuração desta hipótese de 
inexigibilidade: 

 O objeto deve ser serviço técnico profissional especializado; 
 O serviço deve ter natureza singular; 
 O profissional ou empresa contratado deve ser notoriamente especializado. 

No caso concreto, todos restam atendidos, como se pode observar: 

a) o serviço é técnico profissional especializado 

O art. 13, em seu inciso VI, classifica expressamente o serviço de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal como técnico profissional especializado. No mesmo 
sentido, é o entendimento do TCU, descabendo, assim, maiores considerações a 
respeito 

b) o serviço é de natureza singular 

Na linha do entendimento do Tribunal de Contas da União, a singularidade também 
se concretiza por força da impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de 
comparação técnica para objetos dessa natureza, que dependem da capacidade e 
do desempenho do profissional que o executará. 

Com efeito, conforme esclarece Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

“A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou 
nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, dos 
instrutores ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a 
competição. ”3 

Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela inviabilidade de 
processar-se o julgamento objetivo. 

c) o prestador do serviço é notoriamente especializado 

O Tribunal de Contas da União, com base no relato do Ministro Adhemar Paladini Ghisi, no 
processo TC 010.578/95-1 (Ata nº 49/95-Plenário), entendeu: 

 
3 In “Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos”, Malheiros, 1ª ed., 1995, pág. 111. 
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“... para fins de caracterizar a inviabilidade de competição e consequentemente a 
inexigibilidade de licitação, a notória especialização se manifesta mediante o 
pronunciamento do administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade 
da empresa para atender ao seu caso concreto. 

Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com 
ampla experiência na prestação de um serviço singular, e pode não obstante 
ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha 'notória 
especialização': será aquela que o gestor considerar a mais adequada para prestar 
os serviços previstos no caso concreto do contrato específico que pretender 
celebrar. Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações flagrantemente 
abusivas, defendo assim a tese de que se deve preservar margens flexíveis para 
que o gestor exerça esse poder discricionário que a lei lhe outorga.” 

Na Decisão nº 439/98, anteriormente citada, a mesma Corte de Contas assentou, ainda, que: 

“... A Lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela 
opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo 
de sua especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades. Citamos novamente Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes: ‘A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se 
dedicam a uma atividade, sendo absolutamente dispensável, ou impertinente, a 
fama comum, que a imprensa não especializada incentiva’ (in Contratação Direta 
sem Licitação, pág. 316).” 

À luz dos excertos acima, pode-se afirmar que: 

 A notória especialização é fruto da análise discricionária do administrador público 
quanto à capacidade e ao desempenho do profissional/empresa para a execução do 
objeto; 

 A notória especialização não requer fama ou reconhecimento público; 
 O Tribunal de Contas deve respeitar a decisão administrativa de contratação direta que 

se mostrar razoável, por força da discricionariedade atribuída pela Lei. 

É importante destacar, também, o que escreve Hugo de Brito Machado, ao elucidar o conteúdo 
de “notório saber”, conceito similar ao ora debatido: 

“Sempre existiu e sempre existirá inevitável descompasso entre o formal e o substancial. 
O título que qualifica alguém como Doutor, afirma que tal pessoa possui certos 
conhecimentos em determinada área do saber humano. Mas tal afirmação é verdadeira 
em sentido formal. Pode ser, e pode não ser verdadeira em sentido material. Por outro 
lado, se considerarmos apenas as qualificações afirmadas por esse título, e imaginarmos 
que os cursos nos quais é ofertado foram ministrados, na origem, por quem dele não 
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dispunha, teremos de concluir, em flagrante incoerência, que os alunos sabem mais do 
que os professores. 

Assim, nas instituições de ensino formal buscou-se uma forma para evitar tamanha 
incoerência, criando-se o título de notório saber para qualificar pessoas que, 
desprovidas do título, são consideradas possuidoras do conhecimento com o mesmo 
atestado. A expressão notória saber tem sido utilizada pelas Universidades brasileiras 
para qualificar professor que não fez curso de doutorado e que, por isto mesmo, não 
tem o título de doutor, mas possui conhecimentos equivalentes. Foi o caminho 
encontrado para formalizar um título capaz de atestar conhecimento adquirido fora 
do ensino formal. Notório, portanto, é o que é notado, é conhecido, referido, 
respeitado e aplaudido, com ou sem merecimento.” 

Ainda: 

“(...) a palavra notória indica algo objetivamente observado e que pode por isto mesmo 
ser comprovado.” 

Portanto, os profissionais instrutores do evento em questão são considerados notoriamente 
especializados, em face de sua formação técnica, experiência profissional e capacidade 
intelectual no campo de sua especialidade, demonstrada através da grade curricular dos 
professores e palestrantes que ministram os conteúdos programáticos do SEBROP – Seminário 
Brasileiro de Obras Públicas: 

 
 
 
 
 

Isto posto, a contratação da INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO LTDA poderá ocorrer de forma 
direta, por inexigibilidade de licitação fundada no art. 25, II da Lei nº 8.666/93, conforme 
entendimento pacificado na Decisão nº 439/98 do Tribunal de Contas da União. 

 
4 In www.inovecapacitacao.com.br 

 
 

Considerando o conteúdo completo, a carga horária diferenciada e apropriada, e os 
professores capacitados e especialistas em suas respectivas áreas de atuação, a INOVE 
SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO LTDA, entendendo pela configuração de hipótese de 
inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, reserva-se no direito 
de não participar de certames licitatórios diante da inviabilidade de competição em 
contratações desta natureza, por impossibilidade de comparação objetiva. 
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INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 
CNPJ 23.880.650/0001-74 NIRE 41208309041 

3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

Parágrafo único – Ficou decidido por unanimidade entre os sócios que o valor de R$ 56.693,15 a 
ser pago para o sócio retirante Jefferson Gonzaga da Silva, será realizado parceladamente em 
homenagem ao princípio da continuidade da atividade empresarial, e se dará da seguinte forma: 
 
Parcelado em 4 parcelas iguais no valor de R$ 14.173,29 cada. 
 
Primeira parcela com vencimento em 30/12/2022. 
Segunda parcela com vencimento em 30/01/2023. 
Terceira parcela com vencimento em 28/02/2023. 
Quarta parcela com vencimento em 30/03/2023. 
 
4. Ficam instituídas cláusulas de observância obrigatória por parte do sócio retirante de 
confidencialidade e não concorrência, a fim de prevenir e proibir a divulgação de informações 
relevantes ligadas às atividades da empresa, bem como de estabelecer concorrência em razão do 
conhecimento estratégico das operações negociais, ressalvada a garantia da livre iniciativa 
exercida de boa-fé e lealdade. 
 
Parágrafo: O sócio retirante deverá atualizar e socializar informações, estudos, estratégias, 
contatos, comunicações, documentos, entre outras providências para atender negócios em 
potencial ou em curso e que estavam sob sua exclusiva responsabilidade e conhecimento, 
obrigando-se, se necessário, a se submeter a prestação de consultoria, objetivando prevenir 
prejuízos à sociedade empresária. 
 
5. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redação consolidada: 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 

CNPJ 23.880.650/0001-74 NIRE 41208309041 
 
Vanessa Gonzaga da Silva, brasileira, natural de Curitiba/PR, nascida em 26/04/1985, casada no 
regime comunhão parcial de bens, Empresária, CNH 04079956400 DETRAN/PR, data de 
expedição 19/04/2017, validade 18/04/2022, CPF 050.417.589-05, RG 9206349-6 SSP/PR, data 
de expedição26/06/2001, residente e domiciliada à Rua Esper Jorge Chueri, 1287, bairro Cajuru - 
CEP 82930-220 - Município de Curitiba/PR única sócia da sociedade empresária limitada INOVE 
SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Delegado Leopoldo 

Página 2 de 8
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INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 
CNPJ 23.880.650/0001-74 NIRE 41208309041 

3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

Belczak, 2783, apto 01, andar 01, Bairro Capão da Imbuia, CEP 82810-060, Curitiba PR CNPJ sob 
nº 23.880.650/0001-74, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE 41208309041 em data 16/12/2015, consolidam o contrato social com as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial INOVE SOLUÇÕES EM 
CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, terá sede e domicílio na Rua Delegado Leopoldo Belczak, 
2783, apto 01, andar 01, Bairro Capão da Imbuia, CEP 82810-060, Curitiba PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social a atividade de Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial e Prestação de serviços de Consultoria em Gestão 
Empresarial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 16/12/2017 e seu prazo de 
duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força ou impedimento temporário, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O capital social de R$ 106.230,00 (cento e seis mil, duzentos e trinta reais), 
dividido em 106.230 (cento e seis mil, duzentos e trinta) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) 
cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, assim distribuído pelos sócios: 
 

Sócios Quotas Valor em R$ % 
Vanessa Gonzaga da Silva 106.230 106.230,00 100,00% 

TOTAL 106.230 106.230,00 100,00% 
 
CLÁUSULA QUINTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação a sociedade e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que 
tinha como sócio. 
 
CLÁUSULA OITAVA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 
CNPJ 23.880.650/0001-74 NIRE 41208309041 

3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá a sócia Vanessa Gonzaga da Silva, 
aos quais compete o uso da firma, podendo deliberar todo e qualquer procedimento necessário à 
administração da empresa ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, perante órgãos 
públicos, entidades privadas, terceiros em geral e instituições financeiras e de crédito, atos relativos 
a abertura e fechamento de contas, assinatura de cheques, obtenções de empréstimos, ônus ou 
gravames para a sociedade, sendo autorizado lhe o uso do nome empresarial. Entretanto é vedado 
o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, especialmente prestando avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 
 
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a uma 
retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios, 
cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como 
despesa de administração da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito de no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, para serem considerados 
válidos e exequíveis: (I) alienação de bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, 
de qualquer natureza; (III) caução de títulos ou direitos creditórios, executados os casos 
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00(dez mil 
reais); (IV) doação de bens e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de gerentes-delegados; 
(VI) alteração de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade, e (VII) constituição de 
novas sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela 
sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O sócio que deseja transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que através dos 
demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento 
da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à 
sociedade, como se a sociedade de capital pura fosse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de 
Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por 
ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da deliberação dos 
sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) – tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (II) – designar 
administradores, quando for o caso; (III) – tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do 
dia. 
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INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 
CNPJ 23.880.650/0001-74 NIRE 41208309041 

3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios retirar 
as da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontânea 
vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o 
sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e 
registrado na Junta Comercial, em 30(trinta) dias da data da alteração. Aplicando as exigências 
cabíveis em cada caso. 
 
Parágrafo Primeiro – Falecido um dos sócios, o sócio remanescente deverá, com base no Art. 
1.028, III, CC, pagar o valor da quota aos herdeiros, com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, que coincide com a do evento morte, verificada em balanço 
especialmente levantado (art. 1.031). Os herdeiros, portanto, não poderão ingressar na sociedade 
como sócios. 
 
Parágrafo Segundo – Para qualquer motivo que seja a saída de sócio da sociedade, seja ele 
fundador, sucessores/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial 
com demonstração de resultado, a ser levantado em 30(trinta) dias da data da comunicação, e se 
for do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes. 
 
Parágrafo Terceiro – A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da 
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um destes 
eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, 
não 
entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; (II) o 
consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de 
prazo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e 
oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na 
interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidos sob o 
amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que dezembro 
de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 
técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as 
suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em 
reserva na temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
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INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 
CNPJ 23.880.650/0001-74 NIRE 41208309041 

3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – No caso de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por iniciativa 
de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, terá este o prazo de 3(três) dias para 
substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-á que as tais cotas teriam sido ofertadas 
à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o 
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representam conforme último balanço. Nesta 
hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á 
independentemente da assinatura do transmitente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – As decisões administrativas, bem como modificações do contrato 
social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da lei nº 10.406/2002 CC, dependem 
do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser decididas por maioria absoluta de 
votos. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades 
previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – Os endereços dos sócios, constante do contrato social ou de sua última 
alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos etc., relativos a 
atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes 
endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: – A 
empresa Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Curitiba-Pr para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos 
sócios, depois de anotadas, obrigando-se fielmente por si. 
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Curitiba,30 de novembro de 2022. 
 
Vanessa Gonzaga da Silva 
Empresária 
 
Jefferson Gonzaga da Silva 
Empresário 
 
CLÓVIS SEVERINO GOULART DE OLIVEIRA 
Contador 
CRCPR 059171/O-2 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/04/2023 16:56:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.880.650/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 23.880.650/0001-74

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:58:16 do dia 28/04/2023 , com validade até o dia 28/05/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XOXEGh28dPsEgO8d6IKR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000103-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
 Inscrição em Congresso, Inexigibilidade n.
008/2023 - DADM, Sei n.
19.09.02324.0010192/2023-46

Data do Cadastro:
10/05/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
3103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 7.580,00 SETE MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 7.580,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -8.678.988,90 7.580,00 -8.686.568,90

10/05/2023 15:40 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000093-1
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.23.0000095-8

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
 Inscrição em Congresso, Inexigibilidade n. 008/2023 - DADM, Sei n. 19.09.02324.0010192/2023-46
Data Celebração:
05/05/2023

Data Publicação no DOE:
09/05/2023

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
10/05/2023

Data Término:
31/12/2023

Nº SRD:
40101.0003.23.0000103-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
dadm
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
3103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 7.580,00 SETE MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 7.580,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2017030753
Nome: INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
CPF/ CNPJ: 23.880.650/0001-74 Insc. Estadual:

Responsável no Credor:
INOVE SOLUÇÕES EM
CAPACITAÇÃO E EVENTOS
LTDA - ME

E-mail Responsável: contato@inovecapacitacao.com.b
r

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 7.580,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2023 7.580,00

10/05/2023 15:45 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030431118-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.880.650/0001-74
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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